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GABINETE DO VEREADOR RENATO SALDANHA DE SOUZA 

INDICAÇÃO N°   (3 t  /2021 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, 

O Vereador, Renato Saldanha de Souza no desempenho do seu mandato, vem à 
presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, INDICAR que seja encaminhado oficio ao Exmo. Senhor Prefeito Dr. Judas 
Tadeu Alves dos Santos, em entendimentos com a Secretaria de Infraestrutura, solicitando 
a construção de quebra-molas na Rua Rodrigues Alves (nos cruzamentos com a Rua Café Filho 
e Rua Afonso Pena), no Bairro Boa Passagem. 

JUSTIFICATIVA: Devido ao intenso tráfego de veículos na referida rua, a construção de 
quebra-molas é uma ação importante, pois com a devida sinalização o condutor terá mais 
atenção com a velocidade, minimizando riscos de acidentes, como também os pedestres se 
sentirão mais seguros em atravessar a via. Sendo assim, a pedido da população que em 
desconforto com a velocidade dos veículos que por ali transitam, principalmente motoqueiros, 
solicitamos a implantação de quebra-molas, com a finalidade de reduzir a velocidade de 
circulação. 

Desde já agradeço, ficando na esperança que nosso pleito venha ser atendido. 

Câmara Municipal de Caicó, 19 de abril de 2021. 

t124.10Ab 5  d 
Renato Saldanha de Souza 

Vereador 
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